
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 1628/GR/UFFS/2021, DE 29 DE ABRIL DE 2021 

 

Constitui Comissão Permanente de Periódicos. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Permanente de Periódicos (CPP) da UFFS, responsável pela 

implementação, indexação, apoio, acompanhamento e avaliação dos periódicos científicos, de 

acordo com a Política de Periódicos Científicos e o Portal de Periódicos Eletrônicos da UFFS. 

 

Art. 2º As atribuições inerentes à CPP estão dispostas no art. 7º do Regulamento do Portal de 

Periódico Eletrônicos da UFFS (Resolução nº 6/CONSUNI CPPG/UFFS/2014). 

 

Art. 3º Cada membro desta Comissão fará jus à carga horária de 2 (duas) horas semanais para a 

realização das atribuições a que se refere o art. 2º desta portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/cppg/2014-0006

